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DECRETO N.º 43.369, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
CONCEDE incentivos fiscais à sociedade empresária 
METALFINO DA AMAZÔNIA LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Constituição do Estado, e

CONSIDERANDO a aprovação do Parecer de Análise nº 142/2020-
GACIF/DPIC pelo Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas 
- CODAM, na 287ª reunião realizada no dia 27 de outubro de 2020, 
referendada pela Resolução n° 007/2020-CODAM, que aprovou a 
Proposição nº 156/2020-SEDECTI;

CONSIDERANDO o disposto no § 1° do art. 6° do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n° 23.994, de 29 de dezembro de 2003;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 016/2021-
SECODAM/SEDECTI, subscrito pelo Secretário Executivo do CODAM , e o 
que mais consta do Processo n.º 01.01.011101.000502/2021-04,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam concedidos incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS à sociedade empresária METALFINO DA AMAZÔNIA LTDA., 
estabelecida na Rua Ipê, nº 194, Distrito Industrial, Manaus-AM, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.414.488/0001-54 e no CCA sob o nº 06.300.241-8, 
para fabricação do produto Suporte de Fixação do Eixo de Comando de 
Válvulas para Veículos Automotores de 4 Rodas, NCM/SH 8409.91.90, 
enquadrado como bem intermediário, conforme o inciso I do art. 13 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. O produto elencado no caput deste artigo fará jus aos 
seguintes incentivos fiscais:

I - diferimento do ICMS:
a) na importação do exterior de matéria-prima e material secundário 

destinado à industrialização, conforme o previsto na alínea “a” do inciso I do 
art. 18 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 2003;

b) na saída do bem intermediário quando destinado à integração do 
processo produtivo de outra indústria igualmente incentivada, conforme o 
previsto no inciso II do art. 18 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
23.994, de 2003;

II - crédito estímulo do ICMS de 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) na saída do produto para indústria não incentivada, 
conforme previsto no inciso I do art. 16, do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 23.994, de 2003.

Art. 2º Os incentivos fiscais de que trata este Decreto ficam concedidos 
até 5 de outubro de 2023, ressalvada a aplicação da regressividade prevista 
no art. 64 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 2003.

Art. 3º Para fins de fruição dos incentivos fiscais, a sociedade empresária 
deverá solicitar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI, a expedição de Laudo Técnico 
de Inspeção, na forma do art. 7º-A do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 23.994, de 2003.

Art. 4º A sociedade empresária incentivada nos termos deste Decreto 
deverá cumprir o projeto técnico e de viabilidade econômica aprovado pelo 
CODAM.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34826#1#35912/>

Protocolo 34826
<#E.G.B#34827#1#35913>

DECRETO N.º 43.370, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
CONCEDE incentivos fiscais à sociedade empresária 
KBV INTERNACIONAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
FERRAMENTAS LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Constituição do 
Estado, e

CONSIDERANDO a aprovação do Parecer de Análise nº 160/2020-
GPIN/DCI/SEDEC pelo Conselho de Desenvolvimento do Estado do 
Amazonas - CODAM, na 287ª reunião realizada no dia 27 de outubro de 
2020, referendada pela Resolução n° 007/2020-CODAM, que aprovou a 
Proposição nº 155/2020-SEDECTI;

CONSIDERANDO o disposto no § 1° do art. 6° do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n° 23.994, de 29 de dezembro de 2003;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 015/2021-
SECODAM/SEDECTI, subscrito pelo Secretário Executivo do CODAM , e o 
que mais consta do Processo n.º 01.01.011101.000500/2021-15,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam concedidos incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS à sociedade empresária KBV INTERNACIONAL COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA., estabelecida na Avenida 
Mulateiro, nº 60, Monte das Oliveiras, Manaus-AM, inscrita no CNPJ sob 
o nº 15.641.339/0001-44 e no CCA sob o nº 06.300.946-3, para fabricação 
dos produtos enquadrados como bem intermediário, conforme o inciso I do 
art. 13 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 2003, a seguir 
relacionados:

I - Perfis de Ferro / Aço Para Serralheria, NCM/SH 7216.91.00;
II - Laminado de Ferro / Aço em Fita, Tira, Chapa e “Blanks”, NCM/SH 

7308.90.10, 7326.90.90, 7211.23.00, 7212.20.90, 7209.27.00, 7209.16.00, 
7211.13.00, 7210.49.10, 7314.50.00, 7208.25.00, 7210.30.90, 7212.30.00, 
7208.54.00, 7209.28.00, 7208.51.00, 7208.90.00, 7208.53.00, 7212.20.10, 
7308.90.90, 7208.52.00, 7210.49.90, 7211.90.90, 7209.17.00, 7212.60.00, 
7208.26.10, 7208.37.00, 7209.26.00, 7208.26.90, 7210.11.00, 7211.19.00 e 
7211.14.00;

III - Fio de Aço Trefilado Nervurado, NCM/SH 7213.10.00 e 7308.90.90;
IV - Chapa Estampada para Fins Industriais, NCM/SH 7326.90.90.
Parágrafo único. Os produtos elencados nos incisos I a IV do caput 

deste artigo farão jus aos seguintes incentivos fiscais:
I - diferimento do ICMS:
a) na importação do exterior de matéria-prima e material secundário 

destinado à industrialização, conforme o previsto na alínea “a” do inciso I do 
art. 18 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 2003;

b) na saída do bem intermediário quando destinado à integração do 
processo produtivo de outra indústria igualmente incentivada, conforme o 
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previsto no inciso II do art. 18 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
23.994, de 2003;

II - crédito estímulo do ICMS de 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) na saída do produto para indústria não incentivada, 
conforme previsto no inciso I do art. 16, do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 23.994, de 2003.

Art. 2º Os incentivos fiscais de que trata este Decreto ficam concedidos 
até 5 de outubro de 2023, ressalvada a aplicação da regressividade prevista 
no art. 64 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 2003.

Art. 3º Para fins de fruição dos incentivos fiscais, a sociedade empresária 
deverá solicitar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI, a expedição de Laudo Técnico 
de Inspeção, na forma do art. 7º-A do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 23.994, de 2003.

Art. 4º A sociedade empresária incentivada nos termos deste Decreto 
deverá cumprir o projeto técnico e de viabilidade econômica aprovado pelo 
CODAM.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34827#3#35913/>

Protocolo 34827
<#E.G.B#34828#3#35914>

DECRETO N.º 43.371, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
CONCEDE incentivos fiscais à sociedade empresária 
FLEX- IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Constituição do 
Estado, e

CONSIDERANDO a aprovação do Parecer de Análise nº 196/2020-
GPIN/DCI/SEDEC pelo Conselho de Desenvolvimento do Estado do 
Amazonas - CODAM, na 288ª reunião realizada no dia 17 de dezembro de 
2020, referendada pela Resolução n° 008/2020-CODAM, que aprovou a 
Proposição nº 201/2020-SEDECTI;

CONSIDERANDO o disposto no § 1° do art. 6° do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n° 23.994, de 29 de dezembro de 2003;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 017/2021-
SECODAM/SEDECTI, subscrito pelo Secretário Executivo do CODAM , e o 
que mais consta do Processo n.º 01.01.011101.000503/2021-59,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam concedidos incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS à sociedade empresária FLEX - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA., 
estabelecida na Avenida Buriti, nº 4.821, Distrito Industrial, Manaus-AM, 
inscrita no CNPJ sob o nº 22.798.094/0001-29 e no CCA sob o nº 06.300.007-
5, para fabricação dos produtos enquadrados como bem intermediário, 
conforme o inciso I do art. 13 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
23.994, de 29 de dezembro de 2003, a seguir relacionados:

I - Carregador de Bateria para Telefone Celular, NCM/SH 8504.40.10;
II - Bateria para Telefone Celular, NCMSH 8507.50.00, 8507.60.00, 

8507.80.00.
§ 1º Os produtos elencados nos incisos I e II do caput deste artigo 

fazem jus ao diferimento do ICMS nos seguintes casos:
I - na importação do exterior de matéria-prima e material secundário 

destinado à industrialização, conforme o previsto na alínea “a” do inciso I do 
art. 18 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 2003;

II - na saída do bem intermediário quando destinado à integração do 
processo produtivo de outra indústria igualmente incentivada, conforme o 
previsto no inciso II do art. 18 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
23.994, de 2003.

§ 2º O produto elencado no inciso I do caput deste artigo fará jus ao 
incentivo fiscal do crédito estímulo do ICMS de 90,25% (noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) na saída para indústria não incentivada, 
conforme previsto no inciso I do art. 16 do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 23.994, de 2003.

§ 3º O produto elencado no inciso II do caput deste artigo fará jus ao 
incentivo fiscal do crédito estímulo do ICMS de 100% (cem por cento) na 

saída para indústria não incentivada, conforme o previsto no § 22 do art. 16 
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 2003.

Art. 2º Os incentivos fiscais de que trata este Decreto ficam concedidos 
até 5 de outubro de 2023, ressalvada a aplicação da regressividade prevista 
no art. 64 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 2003.

Art. 3º Para fins de fruição dos incentivos fiscais, a sociedade empresária 
deverá solicitar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI, a expedição de Laudo Técnico 
de Inspeção, na forma do art. 7º-A do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 23.994, de 2003.

Art. 4º A sociedade empresária incentivada nos termos deste Decreto 
deverá cumprir o projeto técnico e de viabilidade econômica aprovado pelo 
CODAM.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34828#3#35914/>

Protocolo 34828
<#E.G.B#34829#3#35915>

DECRETO Nº 43.372, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$106.378,61 (CENTO 
E SEIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E 
UM CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação da dotação indicada no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34829#3#35915/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.372, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14103 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
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3170 OPERAÇÕES ESPECIAIS: GERENCIAMENTO DOS ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

0011 Contribuição para a Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP

0001 E 130 3390 2.612,9628 846 3170 0011

3179 OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

0017 Participação dos Municípios na Cota Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

0001 E 130 3340 103.765,6528 845 3179 0017

TOTAL 106.378,61

106.378,61                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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3300 MAIS INFRA

1280 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais

0001 P 130 4490 106.378,6126 782 3300 1280

TOTAL 106.378,61

106.378,61                TOTAL POR SECRETARIA

1
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<#E.G.B#34829#4#35915/>
<#E.G.B#34830#4#35916>

DECRETO Nº 43.373, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.650.000,00 
(HUM MILHÃO E SEISCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), para atender 
às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34830#4#35916/>

Protocolo 34829

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.372, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14103 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3170 OPERAÇÕES ESPECIAIS: GERENCIAMENTO DOS ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

0011 Contribuição para a Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP

0001 E 130 3390 2.612,9628 846 3170 0011

3179 OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

0017 Participação dos Municípios na Cota Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

0001 E 130 3340 103.765,6528 845 3179 0017

TOTAL 106.378,61

106.378,61                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1280 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais

0001 P 130 4490 106.378,6126 782 3300 1280

TOTAL 106.378,61

106.378,61                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 34830

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.373, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0011 A 121 3390 100.000,0010 302 3305 2692

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 150.000,00

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 121 3390 1.000.000,0010 122 3308 1554

TOTAL 1.100.000,00 550.000,00

1.650.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 121 999999 999 9999 2646 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 150.000,00

0001 A 121 9999 1.000.000,00

TOTAL

1.650.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.650.000,00

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.373, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0011 A 121 3390 100.000,0010 302 3305 2692

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 150.000,00

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 121 3390 1.000.000,0010 122 3308 1554

TOTAL 1.100.000,00 550.000,00

1.650.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 121 999999 999 9999 2646 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 150.000,00

0001 A 121 9999 1.000.000,00

TOTAL

1.650.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.650.000,00

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.373, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DÍVIDA
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DESPESAS
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0011 A 121 3390 100.000,0010 302 3305 2692

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 100.000,00

0011 A 121 4490 150.000,00

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 121 3390 1.000.000,0010 122 3308 1554

TOTAL 1.100.000,00 550.000,00

1.650.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 121 999999 999 9999 2646 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 100.000,00

0001 A 121 9999 150.000,00

0001 A 121 9999 1.000.000,00

TOTAL

1.650.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.650.000,00

1

<#E.G.B#34830#4#35916/>
<#E.G.B#34831#4#35917>

DECRETO Nº 43.374, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$5.627.277,44 
(CINCO MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.374, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0002 A 160 3341 500.000,0010 302 3305 2692

0003 A 160 3341 500.000,00

0007 A 160 4441 120.000,00

0011 A 160 4441 100.000,00

0011 A 160 4441 867.277,44

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0004 P 160 3341 500.000,0010 122 3308 1554

0005 P 160 3341 250.000,00

0005 P 160 3341 500.000,00

0008 P 160 3341 100.000,00

0008 P 160 3341 130.000,00

0008 P 160 4441 210.000,00

0010 P 160 3341 550.000,00

0010 P 160 3341 850.000,00

0011 P 160 3341 300.000,00

0011 P 160 4441 150.000,00

TOTAL 4.180.000,00 1.447.277,44

5.627.277,44                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 160 999999 999 9999 2646 100.000,00

0001 A 160 9999 100.000,00

0001 A 160 9999 120.000,00

0001 A 160 9999 130.000,00

0001 A 160 9999 150.000,00

0001 A 160 9999 210.000,00

0001 A 160 9999 250.000,00

0001 A 160 9999 300.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

0001 A 160 9999 550.000,00

0001 A 160 9999 850.000,00

0001 A 160 9999 867.277,44

TOTAL

5.627.277,44                TOTAL POR SECRETARIA

5.627.277,44

1
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.374, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0002 A 160 3341 500.000,0010 302 3305 2692

0003 A 160 3341 500.000,00

0007 A 160 4441 120.000,00

0011 A 160 4441 100.000,00

0011 A 160 4441 867.277,44

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0004 P 160 3341 500.000,0010 122 3308 1554

0005 P 160 3341 250.000,00

0005 P 160 3341 500.000,00

0008 P 160 3341 100.000,00

0008 P 160 3341 130.000,00

0008 P 160 4441 210.000,00

0010 P 160 3341 550.000,00

0010 P 160 3341 850.000,00

0011 P 160 3341 300.000,00

0011 P 160 4441 150.000,00

TOTAL 4.180.000,00 1.447.277,44

5.627.277,44                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 160 999999 999 9999 2646 100.000,00

0001 A 160 9999 100.000,00

0001 A 160 9999 120.000,00

0001 A 160 9999 130.000,00

0001 A 160 9999 150.000,00

0001 A 160 9999 210.000,00

0001 A 160 9999 250.000,00

0001 A 160 9999 300.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

0001 A 160 9999 550.000,00

0001 A 160 9999 850.000,00

0001 A 160 9999 867.277,44

TOTAL

5.627.277,44                TOTAL POR SECRETARIA

5.627.277,44

1

<#E.G.B#34831#5#35917/>
<#E.G.B#34832#5#35918>

DECRETO Nº 43.375, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$1.475.000,00 (HUM MILHÃO E QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO 
MIL REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34832#5#35918/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.375, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22103 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 160 3390 853.000,0006 122 3308 1554

TOTAL 853.000,00

853.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental
0011 A 100 3390 299.828,0812 361 3283 2550

2554 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Médio
0011 A 100 3390 200.171,9212 362 3283 2554

TOTAL 500.000,00

500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
30101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL
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2001 Administração da Unidade
0001 A 160 3390 122.000,0018 122 0001 2001

TOTAL 122.000,00

122.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.475.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.375, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22103 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 160 3390 853.000,0006 122 3308 1554

TOTAL 853.000,00
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3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental
0011 A 100 3390 299.828,0812 361 3283 2550

2554 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Médio
0011 A 100 3390 200.171,9212 362 3283 2554

TOTAL 500.000,00

500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA
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2001 Administração da Unidade
0001 A 160 3390 122.000,0018 122 0001 2001
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122.000,00                TOTAL POR SECRETARIA
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.375, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22103 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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3264 AMAZONAS SEGURO

1216 Fortalecimento da Frota do Sistema de Segurança Pública
0001 P 160 3390 280.000,0006 122 3264 1216

1314 Reaparelhamento das Unidades do Sistema de Segurança Pública
0001 P 160 3390 400.000,0006 181 3264 1314

2119 Operacionalização das Unidades de Segurança Pública
0001 A 160 3390 173.000,0006 122 3264 2119

TOTAL 853.000,00

853.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2489 Modernização da Gestão Administrativa
0001 A 100 3390 500.000,0012 122 3283 2489

TOTAL 500.000,00

500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA
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0001 A 160 3390 122.000,0018 541 3248 2144
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<#E.G.B#34832#6#35918/><#E.G.B#34833#6#35919>

DECRETO N.° 43.376, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
DISPÕE sobre a restrição parcial e temporária de 
circulação de pessoas, na forma e período que 
especifica, como medida para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância interna-
cional, decorrente do novo coronavírus, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da 
pandemia da COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da 
saúde pública, estruturado nacionalmente, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
situação de emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 
2021, que “DISPÕE sobre a ampliação da restrição temporária de circulação 
de pessoas, na forma que especifica, como medida para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
novo coronavírus, e dá outras providências.”, com efeitos até o dia 31 de 
janeiro de 2021;

CONSIDERANDO que os Decretos n.º 43.315, de 25 de janeiro de 
2021, e 43.326, de 27 de janeiro de 2021, alteraram o Decreto n.º 43.303, de 
23 de janeiro de 2021, do mesmo modo, com efeitos até o dia 31 de janeiro 
de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.340, de 29 de janeiro de 2021, 
prorrogou os efeitos do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021, até o 
dia 07 de fevereiro de 2021, mantendo a restrição provisória da circulação 
de pessoas em espaços e vias públicas, em todos os municípios do Estado 
do Amazonas, durante as 24 horas do dia;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.348, de 31 de janeiro de 2021, 
promoveu alterações ao Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021, do 
mesmo modo com validade até o dia 07 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a redução dos índices de transmissibilidade do novo 
coronavírus no Estado do Amazonas e os parâmetros objetivos apresentados 
no âmbito do Comitê Intersetorial de Combate e Enfretamento ao COVID-19, 
que permitem o estabelecimento, no período compreendido entre os dias 08 
e 14 de fevereiro de 2021, denovas medidas sanitárias,

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica instituída, de 08 a 14 de fevereiro de 2021, a restrição 

provisória da circulação de pessoas em espaços e vias públicas, em todos 
os municípios do Estado do Amazonas, no período de 19 horas às 06 horas 
da manhã, ressalvados os casos de extrema necessidade que envolvam:

I - o transporte de cargas, observado o disposto no inciso I do artigo 2.º 
deste Decreto;

II - o deslocamento para delivery de restaurantes, lanchonetes e bares, 
até as 22 horas, observado o disposto no inciso III do artigo 2.º deste Decreto;

III - o deslocamento a drogarias e farmácias, bem como para delivery 
de produtos farmacológicos, medicamentos e insumos médico-hospitalares, 
observado o disposto no inciso VII do artigo 2.º deste Decreto;

IV - o deslocamento para atendimento e prestação de serviço 
emergencial de saúde;

V - o deslocamento de pessoas para prestar assistência ou cuidados 
a doentes, idosos, crianças ou pessoas com deficiência ou necessidades 
especiais;

VI -o deslocamento para as feiras e mercados públicos, a partir das 04 
horas da manhã, observado o disposto no inciso XVIII do artigo 2.º deste 
Decreto;

VII - o deslocamento dos profissionais de imprensa;
VIII - o deslocamento de agentes públicos, profissionais de saúde e de 

quaisquer outros setores, cujo funcionamento seja essencial para o controle 
da pandemia de COVID-19, ou para o exercício de missão institucional, de 
interesse público, por determinação de autoridade pública;

IX -o deslocamento para a prestação de serviço e atendimento de 
urgência e emergência em Clínicas Veterinárias e de serviço de assistência 
à saúde dos animais, na forma do inciso X do artigo 2.º deste Decreto;

X- o deslocamento a quaisquer órgãos públicos, inclusive delegacias e 
unidades judiciárias, no caso de necessidade de atendimento presencial ou 
no de cumprimento de intimação administrativa ou judicial;

XI- os deslocamentos para outras atividades de natureza análoga ou 
por outros motivos de força maior ou necessidade impreterível, desde que 
devidamente justificados.

Parágrafo único. Os deslocamentos autorizados deverão observar 
as normas sanitárias vigentes, sendo obrigatório o uso de máscaras de 
proteção.

Art. 2.º Fica autorizado, no período estipulado no artigo anterior, o fun-
cionamento das atividades a seguir enumeradas, na forma especificada nos 
incisos deste artigo, ficando vedado o funcionamento de todas as demais 
atividades:

I - o transporte de cargas:
a) durante as 24 horas do dia, de produtos essenciais à vida, como 

alimentos, bebidas, combustíveis, itens de higiene e limpeza, gases, EPI´s, 
medicamentos e outros insumos médico-hospitalares, produtos da área de 
segurança, itens para embalagem de alimentos, bebidas, limpeza, higiene 
pessoal e remédios, além de sacolas para supermercados;

b) entre as 06 horas da manhã e 18 horas, dos demais itens, destinados 
ao setor industrial;

II - supermercadistas de pequeno, médio e grande porte, atacadista, 
pequeno varejo alimentício e padarias, ficando a entrada limitada a um 
comprador por núcleo familiar, com venda restrita de produtos alimentícios, 
bebidas, itens de limpeza e de higiene pessoal e funcionamento de 06 horas 
às 18 horas, a fim de evitar aglomerações em suas dependências, devendo 
ser isoladas e restritas à circulação de público as áreas de venda de produtos 
não essenciais, que não sejam alimentos, bebidas, itens de higiene pessoal 
e de limpeza;

III - delivery de restaurantes, lanchonetes e bares, registrados como 
restaurante, na classificação principal da CNAE - Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas, de 06 horas da manhã até as 22 horas, ficando 
autorizado o funcionamento na modalidade drive thru, no período de 06 
horas da manhã às 18 horas, e sendo expressamente vedados, em qualquer 
circunstância, o consumo no estabelecimento e a venda na modalidade de 
coleta, em qualquer horário do dia;

IV - distribuidora de água mineral e gás de cozinha, que poderão 
funcionar das 06 horas às 18 horas;

V- as empresas de segurança privada;
VI - o Setor Industrial em geral, cujo funcionamento está autorizado 

ao longo das 24 horas do dia, com ajustes de turno, de modo que o 
deslocamento de seus funcionários não ocorra no período compreendido 
entre as 19 horas e as 06 horas da manhã;

VII - drogarias e farmácias, que poderão funcionar 24 horas por dia, 
ficando a entrada limitada a um comprador por núcleo familiar, com venda 
restrita a produtos de higiene, medicamentos e outros produtos farmacêu-
ticos;

VIII - o atendimento presencial médico, odontológico, psicológico, 
de fisioterapia e de enfermagem, com agendamento prévio ou de forma 
emergencial e, ainda:

a) Clínicas que tratem, em caráter continuado, pacientes 
oncológicos, cardiopatas, renais, diabéticos, obstétricas e pediátricas;

b) Clínicas e consultórios médicos que prestem serviços de 
assistência à saúde, com serviços médicos ambulatoriais, visando à 
diminuição da sobrecarga da rede pública e privada;

c) Clínicas de Vacinação;
IX- comércio de artigos médicos e ortopédicos;
X - Clínicas Veterinárias e de serviço de assistência à saúde dos 

animais, apenas para atendimentos de urgência e emergência;
XI - delivery de itens do comércio em geral, de 08 horas da manhã às 

17 horas, ficando expressamente vedadas a abertura dos estabelecimen-
tos ao público e a venda nas modalidades drive thru e coleta, em qualquer 
horário do dia;

XII - delivery de petshops e estabelecimentos que comercializem 
alimentos e medicamentos destinados a animais, de 08 horas às 17 horas, 
ficando expressamente vedadas a abertura dos estabelecimentos ao público 
e a venda nas modalidades drive thru e coleta, em qualquer horário do dia;

XIII - delivery para materiais elétricos, hidráulicos e pneumáticos, das 
08 horas da manhã às 17 horas, ficando expressamente vedadas a abertura 
dos estabelecimentos ao público e a venda nas modalidades drive thru e 
coleta, em qualquer horário do dia;

XIV - delivery para peças de veículos pesados, tais como ônibus, 
caminhões e ambulâncias, das 08 horas da manhã às 17 horas, ficando ex-
pressamente vedadas a abertura dos estabelecimentos ao público e a venda 
nas modalidades drive thru e coleta, em qualquer horário do dia

XV - delivery de lojas especializadas em peças para motocicletas, das 
08 horas da manhã às 17 horas, ficando expressamente vedadas a abertura 
dos estabelecimentos ao público e a venda nas modalidades drive thru e 
coleta, em qualquer horário do dia;

XVI - delivery para material escolar em livrarias e papelarias, das 08 
horas da manhã às 17 horas, ficando expressamente vedadas a abertura 
dos estabelecimentos ao público e a venda nas modalidades drive thru e 
coleta, em qualquer horário do dia;

XVII - delivery para lojas de artigos para bebês, das 08 horas da manhã 
às 17 horas, ficando expressamente vedadas a abertura dos estabelecimen-
tos ao público e a venda nas modalidades drive thru e coleta, em qualquer 
horário do dia;

XVIII - as feiras e mercados públicos, que comercializem produtos in 
natura, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) de sua 
capacidade, ficando vedado o consumo no local, com funcionamento restrito 
ao período de 04 horas da manhã às 15 horas;
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XIX- postos de combustível e lojas de conveniência, com funcionamen-
to no período de 06 horas às 18 horas, ficando expressamente vedado o 
consumo no local e nas dependências do posto;

XX- bancos, cooperativas de crédito, loterias e a Agência de Desen-
volvimento e Fomento do Estado do Amazonas, utilizando o protocolo de 
segurança, visando evitar a aglomeração de pessoas na área interna e 
externa do estabelecimento;

XXI- prestadores de serviços públicos essenciais, da área de 
manutenção, relacionados a serviços de abastecimento de água, gás, 
energia e internet;

XXII- serviços notariais e de registros;
XXIII - advogados, no exercício da função;
XXIV- floriculturas;
XXV- obras e serviços de engenharia, desde que diretamente 

relacionados à área de saúde e infraestrutura, como aeroportos, rodovias, 
ramais, pontes e viadutos, portos, petróleo e gás, bem como obras 
emergenciais de reparo em infraestrutura básica e de segurança predial ou 
viária e obras em canteiros de construções multifamiliares, com transporte 
especial, oferecido pelo empregador;

XXVI- Hotéis e pousadas, com seu funcionamento restrito ao 
atendimento aos hóspedes em trânsito;

XXVII - as oficinas mecânicas de motocicletas, das 08 horas da manhã 
às 17 horas;

XXVIII - serviço de assistência técnica de fogões, geladeiras e 
aparelhos de ar condicionado, exclusivamente a domicílio, no período de 08 
horas da manhã às 17 horas;

XXIX- serviço de assistência técnica de telefones celulares, exclusiva-
mente mediante a coleta e entrega em domicílio pelos estabelecimentos do 
segmento, no período de 08 horas da manhã às 17 horas, ficando expressa-
mente vedadas a abertura dos estabelecimentos ao público e a venda nas 
modalidades drive thru e coleta, em qualquer horário do dia;

XXX - serviços de controle de pragas e sanitização, neles incluídos 
jardinagem e limpeza de piscinas, realizados em domicílio pelos estabeleci-
mentos e prestadores de serviço do segmento, no período de 08 horas da 
manhã às 17 horas;

XXXI - instituições de natureza filantrópica, que fazem arrecadação e 
distribuição de doações, no período de 08 horas às 17 horas.

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos estabelecimentos e serviços 
que estejam situados em Shopping Centers, estritamente listados nos 
incisos de seu caput.

§ 2.º O serviço de transporte de passageiros fica restrito ao 
deslocamento para a execução das atividades e prestação de serviços 
permitidos por este Decreto.

Art. 3.º Todas as atividades autorizadas por este Decreto deverão 
obedecer aos protocolos sanitários estabelecidos pela Fundação de 
Vigilância em Saúde, sob pena de aplicação das sanções definidas nas 
normas em vigor, inclusive com a possibilidade de fechamento imediato do 
estabelecimento, em caso de descumprimento.

Art. 4.º Fica suspenso, até 14 de fevereiro de 2021, o funcionamento de 
todas as atividades comerciais e serviços não especificados neste Decreto.

Art. 5.º As disposições previstas neste Decreto não dependem de 
ato normativo complementar para sua aplicação e a sua fiscalização será 
feita pela Polícia Militar, pela Polícia Civil, pelo Corpo de Bombeiros Militar, 
pelo Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas, pelo Instituto de 
Defesa do Consumidor - PROCON/AM e pela Vigilância Sanitária Estadual, 
em conjunto com as Guardas Municipais e com as Vigilâncias Sanitárias 
Municipais, mediante a adoção de ações que garantam o cumprimento da 
restrição de circulação de pessoas, no horário especificado, em espaços e 
vias públicas, e, das demais normas deste Decreto, e, ainda:

I - abordagem e controle de circulação de transeuntes e veículos 
particulares;

II - controle da entrada e saída de pessoas e veículos no município.
§ 1.º Em caso de descumprimento do disposto neste Decreto, os órgãos 

do Sistema Estadual de Segurança Pública, bem como aqueles responsáveis 
pela fiscalização dos serviços públicos, dentre eles, a Fundação de Vigilância 
em Saúde - FVS e o Instituto de Defesa do Consumidor - PROCON/AM, 
ficam autorizados a aplicar sanções previstas em lei, relativas ao descumpri-
mento de determinações do órgão licenciador, autorizador e/ou concedente, 
independente da responsabilidade civil e criminal, bem como, de maneira 
progressiva, as seguintes penalidades, nos termos do artigo 268 do Código 
Penal:

I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para pessoas 

jurídicas, a ser duplicada por cada reincidência;
III - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
§ 2.º As autoridades públicas estaduais e cidadãos, que tiverem ciência 

do descumprimento das normas deste Decreto, deverão comunicar o fato à 
Polícia Civil, que adotará as medidas de investigação criminal cabíveis, bem 
como de aplicação das penalidades.

Art. 6.º Ficam revogados, a partir de 08 de fevereiro de 2021, o 
Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021, e suas alterações, e as demais 
disposições em contrário.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
operando seus efeitos no período de 08 a 14 de fevereiro de 2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

CEL QOBM DANÍZIO VALENTE GONÇALVES NETO
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#34833#7#35919/>

Protocolo 34833
<#E.G.B#34834#7#35920>

DECRETO N.° 43.377, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
DISPOE sobre a prorrogação dos efeitos do Decreto 
n.º 43.235, de 23 de dezembro de 2020, que “DISPÕE 
sobre o funcionamento dos Órgãos e Entidades da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual, na forma que específica.”, e suas alterações.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da 
pandemia da COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da 
saúde pública, estruturado nacionalmente, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
situação de emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.235, de 23 de dezembro 
de 2020, com as suas alterações, estabeleceu o regime de teletrabalho 
e suspendeu os atendimentos presenciais ao público em geral, quando 
o mesmo puder ser prestado por meio eletrônico e/ou telefônico, todas e 
quaisquer reuniões presenciais, que deverão, sempre que possível, ser 
realizadas por videoconferência e as viagens de servidores públicos dos 
Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual, até 31 de janeiro de 2021, resguardados os serviços públicos 
essenciais e os casos de urgência e emergência;

CONSIDERANDO que os Decretos n.º 43.271, de 06 de janeiro de 
2021, e 43.276, de 12 de janeiro de 2021, promoveram alterações ao 
Decreto n.º 43.235, de 23 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.341, de 29 de janeiro de 2021, 
prorrogou os efeitos do Decreto n.º 43.235, de 23 de dezembro de 2020, até 
07 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar, até 14 de fevereiro de 
2021, os efeitos dos Decretos acima mencionados, conforme proposta do 
Comitê Intersetorial de Combate e Enfretamento ao COVID-19,

D E C R E T A :
Art. 1.º Ficam prorrogados, até 14 de fevereiro de 2021, os efeitos 

do Decreto n.º 43.235, de 23 de dezembro de 2020, que estabeleceu o 
regime de teletrabalho e suspendeu os atendimentos presenciais ao público 
em geral, quando o mesmo puder ser prestado por meio eletrônico e/ou 
telefônico, todas e quaisquer reuniões presenciais, que deverão, sempre 
que possível, ser realizadas por videoconferência e as viagens de servidores 
públicos dos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo Estadual, resguardados os serviços públicos essenciais e 
os casos de urgência e emergência, com as alterações promovidas pelos 
Decretos n.º 43.271, de 06 de janeiro de 2021, 43.276, de 12 de janeiro de 
2021 e 43.341, de 29 de janeiro de 2021.

Art. 2.º Em razão do disposto no artigo anterior, o caput dos artigos 1.º 
e 3.º do Decreto n.º 43.235, de 23 de dezembro de 2020, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1.º Fica determinado aos Órgãos e Entidades da Adminis-
tração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual que adotem, até 

User
Highlight
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14 de fevereiro de 2021, o regime de teletrabalho, resguardados os 
serviços públicos essenciais e os casos de urgência e emergência.
............................................................................................................................
..”

“Art. 3.º Ficam suspensos, até 14 de fevereiro de 2021, no âmbito 
dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Estadual, resguardados os serviços públicos essenciais e os 
casos de urgência e emergência:
............................................................................................................................
......”
Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, operando seus efeitos no período de 08 de 
fevereiro até 14 de fevereiro de 2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34834#8#35920/>

Protocolo 34834
<#E.G.B#34835#8#35921>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV e XIV, da Constituição Estadual, 
e o que mais consta do Processo n.º 01.01.022103.00000275.2021, resolve

PROMOVER, por Antiguidade, a contar de 21 de abril de 2020, nos 
termos dos artigos 10, “a”, 11 e 18, da Lei n.º 1.116, de 18 de abril de 1974, 
combinado com o artigo 41, I, do Decreto n.º 3.399, de 31 de março de 
1976, os 2.os Tenentes PM, abaixo relacionados, ao posto de 1.º Tenente 
PM, do Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar do Estado do 
Amazonas:

Ord. Nome Matrícula
1. ANGELA MARIA LIMA CARVALHO (12619) 139.282-4 A
2. LAZARO MORAES PESSOA (12291) 137.368-4 A
3. JOSE FRANCISCO DE MACEDO JUNIOR (12254) 137.227-0 A
4. MARCOS VINICIUS DA SILVA CARVALHO (13246) 142.934-5 A
5. SERGIO WASHINGTON VIEIRA DOS SANTOS 

(13357)
143.109-9 A

6. PEDRO GOMES DE MELO (11855) 133.210-4 A
7. JOSE LUIZ DOS SANTOS MACIEL (12980) 141.863-7 A
8. GERALDO VERAS DEL CASTILHO NETO (12344) 137.834-1 B
9. CLODOALDO LOBO DIAS DE SOUZA (12179) 137.273-4 A

10. ERNESTO SANTOS DA SILVA (12403) 138.322-1 A
11. JOSE DOUGLAS RAMOS DE SOUZA (12883) 141.771-1 A
12. NAPOLEAO PEDROZA DACIO (12564) 138.471-6 A
13. PAULO SILVA DE HOLANDA (12270) 112.504-4 C
14. MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA (12973) 141.913-7 A
15. MARCOS ANTONIO DA ROCHA MACIEL (13003) 141.903-0 A
16. FRANCISCO CARLOS BRITO TEIXEIRA 150.116-0 A
17. SANHVIA CAVALCANTE VIEGAS (13839) 149.823-1 A
18. MILEIDE CUNHA DOS SANTOS (13843) 149.812-6 A
19. CHARLES CASSIO ANDRADE DE MATOS (13124) 142.969-8 A
20. DARIO DA SILVEIRA MELO (12401) 138.311-6 A
21. ROGACIANO AMANCIO DA SILVA (13250) 143.034-3 A
22. VALCI SILVA SERPA (13610) 148.684-5 A
23. ALDENILDO DO CARMO SILVA (13214) 142.821-7 A
24. ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA PIRES (12840) 141.759-2 A
25. ANTONIO JEFFERSON SILVA DE CARVALHO 

(13112)
142.830-6 A

26. HERMES DE SOUZA DOLZANE (13938) 149.953-0 A
27. HUMBERTO DE CAMPOS DA SILVA LACERDA 

(13080)
142.040-2 A

28. MANOEL CONCEICAO RIBEIRO DA SILVA (13450) 148.659-4 A
29. RILDO DA COSTA SANTOS (13452) 148.663-2 A
30. ELIEZIO CARDOSO FERREIRA DE MELO (12888) 141.767-3 A

31. JOSE RIBAMAR DE SOUZA CAVALCANTE (13199) 142.924-8 A
32. LEONILDO SILVA MOTA (11863) 119.232-9 B
33. JOHNNYS DOUNETTE MEIRELES XAVIER (12301) 137.441-9 A
34. MARILIA PEREIRA DA CRUZ (13845) 150.145-3 A
35. PAULO ARAUJO DA SILVA (12866) 141.781-9 A
36. JOAO CANDIDO REIS SILVA (13301) 142.905-1 A
37. FRANCISCO ANTONIO MARQUES DO AMARAL 

(11925)
133.296-1 A

38. MARIVANA DA SILVA CAVALCANTE (12631) 139.294-8 A
39. JOSILENO DOS SANTOS PINTO (12039) 134.336-0 A
40. RAIMUNDO DE SOUZA CABRAL (13765) 149.874-6 A
41. MARY JANE DO NASCIMENTO SILVA (13810) 149.792-8 A
42. RONALDO DE LIMA RAFAEL (14012) 149.893-2 A
43. MOISES AZEVEDO MARINHO (13354) 142.980-9 A
44. JOAO BATISTA BEZERRA PEREIRA (13216) 143.156-0 A
45. RICARDO MUNIZ DOS SANTOS (14023) 150.000-7 A
46. REGINALDO DE SOUZA QUEIROZ (14003) 149.903-3 A
47. ADENILSON DOS SANTOS DA SILVA (13358) 143.930-8 A
48. JULIO CESAR DA SILVA DOLZANE (12827) 141.735-5 A
49. SILVIA CRISTINE MUNIZ DE SOUZA (12642) 139.374-0 A
50. MARCOS ANTONIO DA SILVA MESSA (13344) 142.935-3 A
51. WILSON CARLOS DOS SANTOS SIMOES (13288) 143.079-3 A
52. LUIZ AUGUSTO SARMENTO DA COSTA (12286) 137.364-1 A
53. RAIMUNDO DE SOUZA MOREIRA (13068) 141.937-4 A
54. EDILSON MAGALHAES DE NATIVIDADE (13796) 149.856-8 A
55. ANA ROSA ROCHA DE SENA RATTES (11988) 134.167-7 A
56. WELLINGTON COSME JEOVANI DA SILVA (12680) 140.033-9 A
57. DANIEL MONROE VIANA (12024) 134.149-9 A
58. RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS 

(12358)
137.846-5 A

59. GILBER TAVARES DE OLIVEIRA (12222) 137.244-0 A
60. RONAN NEGREIROS DA SILVA (11995) 134.187-1 A
61. RONALDO JOSE TRINDADE DE LIMA (12679) 140.032-0 A
62. DEMOSTHENES MONTEIRO E SILVA (13187) 142.966-3 B

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34835#8#35921/>

Protocolo 34835
<#E.G.B#34836#8#35922>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV e XIV, da Constituição Estadual, 
e o que mais consta do Processo n.º 01.01.022103.00000275.2021, resolve

PROMOVER, pela promoção especial ao posto imediato, a contar de 
21 de abril de 2020, nos termos do artigo 109, XXII, alíneas “a” e “c”, da 
Constituição Estadual, os 2.os Tenentes PM, abaixo relacionados, ao posto 
de 1.º Tenente PM, do Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar 
do Estado do Amazonas:

ORD. NOME MATRÍCULA
1. LOURISVALDO TAVARES DE SOUSA (11606) 131.569-2 A
2. JACK JOFSOM BRAGA DE CASTRO (11510) 131.401-7 A
3. JULIO EDSON ALVES GALVAO (11706) 131.664-8 A
4. JOSE ELIELSON DE OLIVEIRA BARBOSA (11593) 131.556-0 A
5. JOSE SILVA DE CARVALHO (11592) 131.555-2 A
6. ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (8479) 110.485-3 C
7. ANTONIO BALANCO DE CASTRO (11562) 131.450-5 A
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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34836#9#35922/>

Protocolo 34836
<#E.G.B#34837#9#35923>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV e XIV, da Constituição Estadual, 
e o que mais consta do Processo n.º 01.01.022103.00000260.2021, resolve

PROMOVER, por conclusão o Curso de Habilitação de Oficiais da Ad-
ministração - CHOA, a contar de 25 de agosto de 2019, nos termos do artigo 
25 da Lei n.º 4.044, de 09 de junho de 2014, o Subtenente PM EDMAR 
PEREIRA DOS REIS (12346), Matrícula n.º 137.828-7 A, ao primeiro posto 
de 2.º Tenente PM, do Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar 
do Estado do Amazonas.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34837#9#35923/>

Protocolo 34837
<#E.G.B#34838#9#35924>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV e XIV, da Constituição Estadual, 
e o que mais consta do Processo n.º 01.01.022103.00000260.2021, resolve

PROMOVER, por conclusão o Curso de Habilitação de Oficiais da Ad-
ministração - CHOA, a contar de 25 de agosto de 2019, nos termos do artigo 
25 da Lei n.º 4.044, de 09 de junho de 2014, o Subtenente PM REGINALDO 
DE ARAUJO SILVA (13455), Matrícula n.º 148.667-5 A, ao primeiro posto 
de 2.º Tenente PM, do Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar 
do Estado do Amazonas.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34838#9#35924/>

Protocolo 34838
<#E.G.B#34839#9#35925>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV e XIV, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a Ata da Reunião da Comissão de Oficiais (CPO) - 

01/2020, publicada no BG n.º 028, de 19 de agosto de 2020, que no segundo 
item decidiu pelo deferimento do pedido dos Policiais Militares, JADNA DOS 
SANTOS BARROS e JOSE FRANCISCO BONATES CORREA JUNIOR, 
para retificar a data das promoções aos postos de Major e Tenente-Coronel, 
constantes dos Decretos de 08 de fevereiro de 2012 e 23 de fevereiro de 
2018, respectivamente;

CONSIDERANDO que os Policiais Militares renunciaram ao recebimento 
das diferenças remuneratórias advindas das retificações das datas das 
promoções aos postos de Major e Tenente-Coronel, conforme fls. 03/14 e 
111/112 - Casa Civil;

CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Geral do Estado 
acostada às fls. 100/103, que recomendou ao Comandante-Geral da Polícia 
Militar do Estado do Amazonas que se abstivesse de efetuar o pagamento 
de qualquer diferença remuneratória decorrente das retificações das datas 
das promoções dos Policiais Militares, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.022103.00025605.2019, resolve

I - RETIFICAR, para 20 de setembro de 2011, os efeitos da data da 
promoção grafada no Decreto de 08 de fevereiro de 2012, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amazonas, edição da mesma data, na parte 
em que promoveu os Capitães PM, abaixo relacionados, ao posto de Major 
PM, do Quadro de Oficiais Combatentes da Polícia Militar do Estado do 
Amazonas:

ORD. NOME MATRÍCULA
1. JADNA DOS SANTOS BARROS (14128) 153.020-8 A
2. JOSE FRANCISCO BONATES CORREA JUNIOR 

(14105)
151.051-7 B

II - RETIFICAR, para 25 de dezembro de 2015, os efeitos das datas 
das promoções grafadas no Decreto de 23 de fevereiro de 2018, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amazonas, edição da mesma data, na parte 
em que promoveu os Majores PM, abaixo relacionados, ao posto de Te-
nente-Coronel PM, do Quadro de Oficiais Combatentes da Polícia Militar do 
Estado do Amazonas:

ORD. NOME MATRÍCULA
1. JADNA DOS SANTOS BARROS (14128) 153.020-8 A
2. JOSE FRANCISCO BONATES CORREA JUNIOR 

(14105)
151.051-7 B

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34839#9#35925/>

Protocolo 34839
<#E.G.B#34840#9#35926>

(*) DECRETO DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV e XIV, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a Ata Geral da Reunião de Promoção de Praças 

(CPP) 011/2020, publicada no BG n.º 158, de 1.º de setembro de 2020, e 
o que mais consta do Processo n.º 01.01.022103.00030827.2020, resolve

RETIFICAR, para 21 de dezembro de 2018, os efeitos da data da 
promoção grafada no Decreto de 13 de junho de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado, edição da mesma data, na parte em que promoveu o 
Policial Militar GEONILDO SANTOS DE SOUZA (17258), Matrícula n.º 
179.693-3 A, à graduação de 1.º Sargento PM, do Quadro de Praças da 
Polícia Militar do Estado do Amazonas.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 04 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas
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FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com 
incorreção no Diário Oficialdo Estado, edição do dia XX de XXXX de 
XXXX.
<#E.G.B#34840#10#35926/>

Protocolo 34840
<#E.G.B#34841#10#35927>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, EDINHO GOMES DA 
CRUZ, do cargo de provimento em comissão de CONSULTOR TÉCNICO II, 
da Casa Civil, constante do Anexo Único, Parte 1, da Lei Delegada n.º 123, 
de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do 
artigo 7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, CECELIENE 
RAIMUNDA PEDROSA, para exercer, na CASA CIVIL, o cargo de 
provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34841#10#35927/>

Protocolo 34841
<#E.G.B#34842#10#35928>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Decreto de 29 de janeiro de 2021, publicado no 

Diário Oficial do Estado, edição da mesma data, página 8, que exonerou 
CAMILA BARBOSA ROSAS, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor I, AD-1, da Secretaria de Estado de Segurança Pública;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 0105/2021-GS/
SSP, subscrito pelo Secretário de Estado de Segurança Pública, e o que 
mais consta do Processo n.º 01.01.011101.000484/2021-60, resolve

NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.o 1.762, de 14 de novembro de 1986, FÁBNER LOUZADA 
DEPIZZOL, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
I, AD-1, da Secretaria de Estado de Segurança Pública, constante do Anexo 
Único, Parte 16, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34842#10#35928/>

Protocolo 34842
<#E.G.B#34843#10#35929>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o pedido constante do Ofício n.º 791/2021-DGRH/

SES-AM, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde, e o que mais consta 
do Processo n.º 01.01.017101.002017/2021-51, resolve

I - EXONERAR, a pedido, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos 
termos do artigo 55, I, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, 
MARTHA BERNARDO DUARTE, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor I, AD-1, da Secretaria de Estado de Saúde, constante do Anexo 
Único, Parte 13, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ROSEANE SOUZA 
DA MOTA, para exercer, na Secretaria de Estado de Saúde, o cargo de 
provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34843#10#35929/>

Protocolo 34843
<#E.G.B#34844#10#35930>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 0165/2021/

GSEAS, subscrito pela Secretária de Estado da Assistência Social, e o que 
mais consta do Processo n.º 01.01.011101.000485/2021-05, resolve

EXONERAR, a pedido, a contar de 03 de janeiro de 2021, nos termos 
do artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, RAPHAEL 
CAVALCANTE MONTEIRO, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor II, AD-2, da Secretaria de Estado da Assistência Social, constante 
do Anexo Único, Parte 21, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 
2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARICÍLIA TEIXEIRA DA COSTA
Secretária de Estado da Assistência Social

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34844#10#35930/>

Protocolo 34844
<#E.G.B#34845#10#35931>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO que o Decreto de 12 de janeiro de 2021, publicado 

no Diário Oficial do Estado, edição da mesma data, página 6, apresentou 
incorreção referente ao nome da Senhora REGINA DA SILVA ROQUE;

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder a correção, com vistas 
à regularizar a situação funcional da servidora;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 0125/2021-GDG/
PC, subscrito pela Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas, 
e o que mais consta do Processo n.º 01.01.011101.000204/2021-14, resolve

RETIFICAR o Decreto de 12 de janeiro de 2021, publicado no Diário 
Oficial do Estado, edição da mesma data, página 6, nos itens I e II, na parte 
referente ao nome da Senhora REGINA DA SILVA ROQUE, erroneamente 
grafados como REGINA DA SILVA SOUSA e REGINA DA SILVA SOUZA, 
que promoveu, respectivamente, sua exoneração do cargo de provimento 
em comissão de Assessor I, AD-1, e nomeação para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Gerente, AD-2, ambos da Polícia Civil do Estado 
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do Amazonas, constantes do Anexo Único, Parte 26, da Lei Delegada n.º 
123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34845#11#35931/>

Protocolo 34845
<#E.G.B#34846#11#35932>

DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 117/2021-GS/

SEDUC, subscrito pelo Secretário de Estado de Educação e Desporto, em 
exercício, e o que mais consta do Processo n.o 01.01.011101.000509/2021-
26, resolve

RETIFICAR, na forma abaixo, o item II do Decreto de 02 de fevereiro de 
2021, publicado no Diário Oficial do Estado, edição da mesma data, confe-
rindo-lhe a seguinte redação:

“II - NOMEAR, a contar de 27 de janeiro de 2021, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, para exercerem 
os cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado de 
Educação e Desporto, constantes do Anexo Único, Parte 14, da Lei 
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, conforme as especifica-
ções abaixo:

NOME CARGO SIMB.
KARLA ROBERTA RIBEIRO 
DUARTE

Assessor de Gestão de Escola 
Indígena

AD-3

DANIEL REIS VIEIRA 
“

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Educação e Desporto, em exercício

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#34846#11#35932/>

Protocolo 34846

<#E.G.B#34847#11#35933>

PROCESSO N.º : 01.01.011101.00009762.2020
INTERESSADA : LUCIANA MARIA MONTEIRO LINS DE 

ALBUQUERQUE
ASSUNTO : REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

DESPACHO

I - DEFERIR o pedido da Senhora LUCIANA MARIA MONTEIRO 
LINS DE ALBUQUERQUE, para considerar cabível a extensão, em razão 
da igualdade remuneratória entre os Procuradores de Contas do TCE e os 
Procuradores de Contas do extinto TCM, do tratamento dado pelo TCE aos 
seus membros neste particular, bem como a percepção da diferença da 
Parcela Autônoma de Equivalência - PAE (inclusão do valor do auxílio-mo-
radia) relativa ao período compreendido entre setembro de 1994 a 31 de 
dezembro de 1997;

II - DETERMINAR à Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 
Amazonas - AMAZONPREV, que efetive a decisão constante no item I deste 
Despacho.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#34847#11#35933/>

Protocolo 34847

<#E.G.B#34848#11#35934>

PROCESSO N.º : 01.01.011101.00009432.2018
INTERESSADA : MARIA DA CONCEIÇÃO LINS DE ALBUQUERQUE 
ASSUNTO : REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

DESPACHO

I - DEFERIR o pedido da Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO LINS 
DE ALBUQUERQUE, para considerar cabível a extensão, em razão da 
igualdade remuneratória entre os Procuradores de Contas do TCE e os 
Procuradores de Contas do extinto TCM, do tratamento dado pelo TCE aos 
seus membros neste particular, bem como a percepção da diferença da 
Parcela Autônoma de Equivalência - PAE (inclusão do valor do auxílio-mo-
radia) relativa ao período compreendido entre setembro de 1994 a 31 de 
dezembro de 1997;

II - DETERMINAR à Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 
Amazonas - AMAZONPREV, que efetive a decisão constante no item I deste 
Despacho.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#34848#11#35934/>

Protocolo 34848
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